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Lote 0001 - AR CONDICIONADO MINI SPLIT 9000 BTU
Item Qtde. Unid. Especificação

1 3 UN AR CONDICIONADO MINI SPLIT 9000 BTUS 220V HI WALL FRIOCOM CONTROLE REMOTO

Lote 0002 - CONDICIONADOR DE AR MINI SPLIT 12.00
Item Qtde. Unid. Especificação

2 2 UN CONDICIONADOR DE AR MINI SPLIT 12.000 BTUS C/CONTROLE REMOTO SEM FIO 220V

Lote 0003 - CONDICIONADOR DE AR MINI SPLIT 1800
Item Qtde. Unid. Especificação

3 5 UN CONDICIONADOR DE AR MINI SPLIT 18000 BTUS/H FRIO- CONTROLE REMOTO- 220V

Lote 0004 - AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU's,  2
Item Qtde. Unid. Especificação

4 5 UN AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL 12.000 BTU's, TENSÃO 220V, COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO

Lote 0005 - AR CONDICIONADO SPLIT  HI-WALL 7.500 
Item Qtde. Unid. Especificação

5 6 UN AR CONDICIONADO SPLIT  HI-WALL 7.500 BTUS FRIO 220V

-COLOCAR O Nº DO EDITAL E DO PREGÃO.

-A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, devendo conter:

a) Razão social, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail da licitante, horário e número da presente
licitação;

b) preços unitários e totais, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda nacional corrente, para os objetos,
CIF-BIRIGUI/SP;

c) Marca que bem identifique o objeto cotado;

d) Prazo de entrega para o Corpo de Bombeiro e Secretaria de Saúde: a entrega do objeto devidamente
instalado e em pleno funcionamento será única e no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento pela adjudicatária, podendo referido prazo ser prorrogado pela
Administração motivadamente;

e) Prazo de entrega para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: a entrega do objeto
devidamente instalado e em pleno funcionamento será única e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento da Autorização de Fornecimento pela adjudicatária, podendo referido prazo ser
prorrogado pela Administração motivadamente;

f) Local de entrega: será em cada Unidade  conforme Anexo IX;

g) A licitante vencedora deverá instalar (condicionadores de ar) em seus respectivos locais (afixação nas
paredes, colocação de tubos condutores, que fazem partes para o funcionamento dos mesmos);

h)  Todas as despesas com a entrega dos objetos licitados serão por conta e risco da licitante vencedora;

Observação
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i) Condições de pagamento, com prazo de até 15 ( quinze) dias úteis após a entrega do objeto solicitado
devidamente instalado, em pleno funcionamento e da entrega da nota fiscal/fatura, assinada pela Secretaria
requisitante;

j)  Para os condicionadores de ar de 7.500,  9.000 e 12.000 btus  deverá ter “ Classificação A” em economia
de energia elétrica;

k) Para os condicionadores de ar de 18.000 btus  deverá ter “ Classificação B” em economia de energia
elétrica;

l)  Garantia: a garantia dos objetos (condicionadores de ar)  ofertados pela Licitante deverá ser de no mínimo
de 02 anos  será complementar à legalmente prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo a mesma
ser conferida mediante termo escrito;

m) A licitante deverá apresentar  atestado de visita técnica expedida pela Secretária de Assistência e
Desenvolvimento Social, pelo Secretário de Saúde  e pelo 1º Tenente PM- Comandante do Corpo de
Bombeiros  ou do servidor designado por ele, de cada Secretaria em que fez visita técnica, conforme
exigência na Cláusula 21 deste Edital;

n) Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da
proposta.

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.

Bernadete Ferrete Fávero
Pregoeira Oficial


